
SECRETÁRIA
-r--

- 

aoMrNrsrRAçÃo, FAZENDA

Ê INFRAESTRUTURA

-âr-xrr
SãoJoão
do§úter

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO SóÍER
coNTRATO Ne 004.001.001/2025
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 64212024
TNEXTGIETUDADE DE UCTTAçÃO Ne 001/2025

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNrcrpAL DE sÃo JoÃo Do SóTER, E A EMPRESA: DT EMPREEND|MENToS E sERvtcos LTDA

A Prefeitura Municipal de São João do Sóter, Estado do Maranhão devidamente inscrita no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C.N.P..l) DO Ministério da Fazenda sob ne

01.672.628/0001-00, com sede à Av. Esperança, ne 2025 - Centro, em São João do Sóter,
Maranhão neste ato representado pelo secretário, o Sr Luis Mârtinho Cavalcante Lacerda,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante, neste ato denominada CONTRATANTE e pelo
o outro lado a empresa: DT EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o ne 33.748.824/0001-01, com sede na Avenida Constantino
Castro, ne 36, bairro Pampulha, na cidade de Caxias estado Maranhão, neste ato representada
na forma de seu Ato Constitutivo, pelo Sr. Willyan Fortaleza Gomes Ferreira, Brasileiro, casado,
contador/em presário, portador da carteira de identidade ne 0293124020053-SSP-MA, e

inscrito no CPF sob o ne 601.700.123-01, residente e domiciliado na cidade de Caxias, estado
Mâranhão, doravante denominada simplesmente CONTRATADA firmam o presente Contrato,
na presença dâs testemunhas abaixo firmadas, pelas disposições constantes no Art. 74, inciso
lll, letra "c" da Lei ne 14.133/2021, pelos princípios do direito público e demais normas
pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e
condições:

| - Constitui objeto do presente contrato para a Contratação empresa para prestação dos

serviços de consultoria e assessoria em controle interno municipal, abrangendo a estruturação
da controladoria, bem como elaboração de documentos e instruçóes técnicas para realização

de ações da controladoria para Prefeitura Municipal de São Joao do Sóter/MA, em

conformidade com o lnexigibilidade de Licitação ne oot/2o25, que passa a integrar esse

contrato independente de transcrição.

l- O MunicÍpio pagará à CONTRATADA o valor mensal de RS 15.000,00 (quinze mil reais), valor
global em 12 meses de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), decorrente dos trabalhos a

serem realizados, ficando a empresa isenta de receber pagamento de honorários pela simples
realização dos serviços objeto do presente contrato.

l- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Gestão/Unidade: 0601 sec.Mun.de Adm.,Fazenda e lnfraestrutura
Programa dê Trabalho: 04.121.0008.2.006 Manut.da coord. de contabilidade e orçamento
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

| - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

Av. Esperança, Ne 2025, Centro, São João do Sóter - MA

CLAUSUA PRIMEIRA - DO OBIETO

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR CONTRATUAL

aLÁUSULA TERaEIRA - Dos RECURsos oRçAMENTÁRIOS

CLAUSUU QUARTA - DO PAGAMENTO

cNPJ: 01.612.62810001-00, Telefone: (99) 3567-1100, Email gabinete.semaf ilaoutlook.com
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l- As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Contrato.

l- Ocorrendo desequilíbrio econôm ico-fina nceiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do aft. 124, inciso ll, alínea d, da Lei ne

L4.733/ZOZL, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

l- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstês no Termo de
Referência, anexo do contrato.

| - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do contrato.

| - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 07 /0L/2025 e encerramento em 07 /0l/2026, prorrogável na forma do art.
107 da Lei ne 14.L3312O21.

| - O local de prestação de serviços objeto desta contratação será no sede da prefeitura na

sala da controladoria.

| - O Controle fiscalização e execução desse objeto estão especificados no termo de referência
anexo desse contrato.

| - A CONTRATADA res po nsa bilizar-se-á pelos vícios e danos decorÍentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 1,4 e 17 a 27, do código de Defesa do consumidor (Lei ns

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garântia, caso exigida no

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente âos danos sofridos.

| - A Subcontratação, cessão ou transferência já estão especificadas no termo de referôncia

anexo desse contrato.

| - A fiscalização deste objeto já está especificada no termo de referência anexo deste contrato.

cLÁusuLA sExTA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

CAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕEs DA CONTRATADA

cLÁu,uLA OTTAVA - DAs OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA _ Do PRAzo DE vIGÊNc,A E ExEcUçÃo

CLÁUSULA DÉaIMA - Do LocAL DE ENTREGA

CLAUSULA DÉC'MA PR'MEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAçAO DA EXECUçAO

cLÁUsUU DÉcIMA SEGTJNDA - DA RESPoNSABIL,DADE soLIDÁRIA

CLÁU,ULA DÉaIMA TERiEIRA - DA 5iUBaONTRATAçÃO, CESSÁO OU TRANSFERÊNC/.A DOí

Dl RETTOS E OBRrIGAçõES CONTRAIUALS.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA F'SCALIZAçÃO

Av. Esperança, Ne 2025, Centro, São João do sóter - MA
CNPJ:01.612.628/0001-00, Telefone: (99) 3567-1100, Email: gê-bj!.C!9§q!0.AL@.9.U!.9.9kq!t
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| - As sançôes administrativas deste objeto.iá estão especificadas no termo de referência anexo

deste contrato.

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo

137 da lei federal ne L4.!33/2021.

ItllüllllEEãf'Jlf'ülllllil os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados nos

autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

lrMGllEltiifãNfEl A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará

a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais

se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail

eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na lmprensa Oficial do

Órgão, nos termos do Regimento lnterno, sendo a publicação condição indispensável à suâ

eficácia.

Fica eleito o Foro da comarca de Caxias-MA, para dirimir quaisquer dúvidas resultantes

do presente Contrato.

Av. Esperança, Ns 2025, Centro, São João do Sóter - MA

CLÁU\UA DÉoIMA sExTA - DA REscIsÃo

CLAUSUU DÉC\MA SÉT\MA - DAS COMUNTCAçõES

CUUSULA DÉCIMA OIÍAVA - DA MANUTENçÃO DAS CONDIçõE' HABIL'TAçÃO

CUUSULA DÉCIMA NONA- OA PUBL'CAçÃO

CLAUSUA VIGESIMA - DO FORO

CNP.I: 01.612.628/0001-00, Telefone: (99) 3567-1100, Email binete.semafi outl
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CAVALCANTE
LACERDA:40705862372
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E por combinarem com todas as cláusulas e condições contratuais, assinam este

instrumento de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, que vai também assinado por duas

testemunhas a tudo presente.

São João do Sóter (MA), 07 de janeiro de 2025

Assinado de Íorma digitalpor LUlS

MARTINHO CAVALCANÍE
LACERDA:40705862372
Dôdos: 2025.01 .10 I3:39:47 -03'00'

Prefeitura de São João do Soter-MA
LUIS MARTINHO CAVALCANTE LACERDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E INFRAESTRUTURA _ SEMAFI

CONTRATANTE

OI E §tivrcos aRELI

C'IPJ n.' 33,rdE.t?{800í.0t

Uflrar fo.irúÊa &as fir*a
Sôds ddÍrrü&

CPf: 00í.n&12$01

nô0?93r?m$ §§Pn

Av. Esperança, Ne 2025, Centro, 5ão loão do Sóter - MA
CNPJ: 01.6L2.628/0001-00, Telefone: (99) 3s67-1100, Email: gqUlEIg§9EgÍ j@.9s!!.99&s9![
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ESTÂDO DO M,{RÂNHÃO
PODER LEGISLÂTTV O

CÂMÁAÀ MUN'CIPAT, OE PORTO FRÀ\CO ItI 
'Á§AÀOPLIIARIO ()§ÉÂs coNÇALvEs rlA slt.vÁ

,f fR:\IÔ DE (]ONTRÁ TO

CoNTRÁTO N' tX|'11202§

lN§x ÍcIBlLlDÂDr §' 0el,?02§
PROCI SSO,{ [}MIN l§I&§tYô ;a-o $0.t?0}5

CONTRATO Dê E,MfRE'ÍA§A QUE ÊNTR8 SI
CELEARA}I A CÂMÁRÀ i{T'I,{ICI?AL DE PORTO
TRATCO E Â [MPX.§§À I}TOTÀ T RODRIGUES
ASSESSORIA E CON§LILTORIA t,TDÀ

A CÂMATTÁ ÀTU§ICIPAL DE PORTO F.RÀI{CO, &ST,.{DO DO MARANHÃO. ioscrik no CNP, oO

00.445.549/0001-90, com srde ca Praça DcmCtrio Milhomem. N" 0l - CcntÍo - ó§.97SiXr0 Pono Franco - MA.
doravanle denotninadô COI\TRÀTÁNTE. ncst€ ato rcpresenrada par seu Prrsidartc o SÍ, Josivao Nagueira rÍa

Silts. b,rasilciro, çâsâdo, â!Ênle pÕlítico, iÍscrito no CPI'sob o n" 235.490.093-72 e a empÍesa ltOT^ E
RODRIGUES ÀSSE§SORfÂ E CON§üLTORIA LTDÀ situada na AVENIDA BRASIL, N' 13 CENTRO dÊ

FEIRA NO!-A DO MÀRÁiiHÀO. CEP 65995{00, insçrira no CNPJ sob n't2.3s 1.873/0001-28. ncstc slo
rcpres?ntadâ pcto titula. CILMÂrLAN DA MOTA PFIREIR^. BRÂSILEIRO. SOLTEIAO. EMPnf,SÂRIO.
porBdor da Carteira de ldeüridâdc (RC): n'llrtO8al9996, cxpcdida por §F.SPôíÁ e CP§: Í)a 651.570.523-91
residcnre e domiciliedo na Ci&de de Riãch§o -MÂ, dc'Íavante denominada CO§TRÀIÀDÀ lÔm, rntrc si,
ajustâdo a prÊsent{ CONÍtsÀTt}, decorrçnte da lnexigibilidado de Licilaçào o n'ÔÕ!/}0}§, formalizado nos autos
do Pratesgo 

^drdoillrr$vo 
a* 0{},&Kf§, submetcndo'sq às cláü$uls r cordições abaixo e aor preceitos

insrituidos pcia Lei ne 14.l:3. de l" dô âb,il de 3021, de outras nrrmas afiráyêis âs êbieis dê$e rônrrao.

CLÂI.,SI,LA I-DOo BJITO

o presenre conrrâro rrm por objr:ro a CO§TRÁTÀÇÃO DE EIllFln§Á §§pf,CLdLlZAI)Á PARA
PR.ESTAçÂO DE SEIIVIÇO§ DE CONSULTORIA E§t CONTROL§ L\T§E§O PÂRA ÁL.)(ILTAR
NÀ§ RO'TNA§ DE TIIÀAÀLHO DO DEPARTÀMf,NTO DE CO§TNÍ}L§ IiiTERI{O DA
CÀVÀRA MU§ICIPÀL D§ PORTO FRANCGMÀ CooÍoror condiçõe*, qu:aüdrdes c exigêrsir§
eltsbêlesidrs ao TrRtto I)§ REf ERtN(:IÂ.

1.3. Vinculam esta coo§&tatao, indepÊndenterm[tc de trunscÍiÉo

lj.l, Proc€sô AdlIrin:itrati!,o n' 0ô4-2025

lJ:. lnexigibilidadc de licitâçÀo no 003-2025

lJJ. À Píôposl, dâ EmpÍêsâ conl.âiada

lJd E\€nr§âis ane{os dos dôsumsntôs sup,Íâcitadqs

{: U§I.:LÀ II - DO VALOR

2.I. O r a.lor do presrÀte .§rlnrto perfaz a qu&rtia total de l(§: 201.ó00,00 (Düzc§lrlod e uo mü c
seiscsotor Ícais), âpüados Ínêdiaotc custos. unitários c totais, ÀpÍcs€ntâdos pelâ CONTR^T,ADA, coílforme

PRAÇA DEI.É,TRIO }ÍlLHO]íE]t, ti'0l - CENTRO - ó§.970-0Oo
PORTO FRÂI\CO - MÀ - C:!PJ: 0{,.{5.§{9/0001-9ü,

o

t.I.

o
't.2.

da
*r'- -

I

I



",J?gE§}'\OO T» MÁRANHÀO
FOI'ER L§CI§LÀTIY{)

C^MARÂ MUII'ICITAL DE PONTO TRÁ,XCO I§{,{RÀ§TÀO
Pr-l:fi.{111() GQ\ ÀLVE§ l),{ §IwA

tahÊla abaiÀi):

TAç-' O DE ET,IPRES
PI]CIALIZADÁ P

$1 AçÃo DE §riRvtÇo§ r'
§uLTOzu^ §M (O§1-|Rí_)L

Ô PARÁ À[.]XII-IÀR §Â
INÀ§ DE TRA§ÀI-I"IO

§PÂRTÀ!ÍEN O DE CO§T&O
DA CÀMÁRA MLT.iICITA

PORTO TRANCO.MÂ. C
quântidades e

leçidas no TER.!!O D
ÊERÊNCIA

22 No valor rcima estão iâclusss toda* as despesan ordiniri*s diletas e indir.tâs dec.ne{§es d&
exei,uçâo do air.ieto, inclusivc tribullrs .i.§u impostos, encargos suciek, tmbalhisÉs, previdemiárins, ü§*ais c
comereiais incidenl§s, tÀxâ de adrnirista§o. fule, seguro e ouúos x*essários ao cuÍnprimsob inlêgrl'l d§
objcb dÂ c.cúrârâsãô.

CL.it'§tlLA tIT - D0 PRAZO E \:TG licL{

3.1. Ô prazo de viBêncis da coírlEtaçào é de 12 (dor.) me3cs. coatados da assinúura, pronogável 6ôm
justifitativ.-

3.1.1. A pÍoÍÍogaçlo d€ qüe trâi& e§te iiem é condicionada âo âtssle, p;la autoridâde çompelcff§,
de qua as condiçôas ê (rs presôs pqrrsânsccÍn ventârrrsss pâr& r §âmaÍô MuÍrcipâI. permíi& a
§csoeiâçi.o com o coílÍâtâdo.

CLÀL§TILA IY - D.{ DOTAÇ O ORÇÀ}I Rlrr

4.1. As despess dccon€Írtes da pÍ3sçnte contrâirção, rxorÍÊlão á eonlâ dos recuÍsos paópÍios de acafdo
com a dotaçào Oçamentária e Nâ!$ezâ da Despcsa, sbâixo discÍL:únadâs. aporadas ;xre o excrcicio
linaxEiro do âno ç'oÍÍre,lle, ou no futuro, á dolrsâo quc a subctiluir, em râzào d€ alt€râçõcsdo üsâmêÍlo
çoorÁbil.

D§1ãçàd)rç.âm§ntllÍia:01 -03 1.0001 .?001.$0& - MANUTE!.,IÇÃO PÁ (AMARA MUNICI?ÀL
Hcmexo de despesa -3.1.90.35,00 §eniçüs dc Consultoria.

C u§tlÀ v - DA EXÊCUÇÁ O E Cf,§TÃO
CO\TRATLIÀL

5.1. 0 rcgimc de excausâo cofiraauâl. os modclos de geíão ê de execuçào. assim como os prâz8 e
condiçôes de conçluslo, cnaBgÀ obscrvasãa e recêbimÊnto do Objsto conslam no Tcrmo de ReÍHftÇia,
laexo a Ê3lÊ Conttato.

//',t*-
PBAÇA DBMúTLIO nfiOMrM, §" 0! - CÊ§TRO - ós.9?0-lm0

BORIO I.RÂX{O - lllA - CNPJr 0$"4;l§,ír/000r-90,

ô

a

o

ESPECIflCAçÂO LrN t) vL uNt'r.QUÀ\T]
I

VL. TOTÀL

12MES
rBâis)

R§: 201"600,0ô
(Düzentnt § e uÍtr
mil c ${isc.Êâtss

reais)

l{$: 16.600,00
ilezêsseis mil c

II}TÂL GEKI,L Rli: 201.6fl1.00 (Duzenrntos € um mil e sçiscentos rcais)

â

rTElr I

I
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E§'IADO DO MÀ&,{N}tÂO
PODf,R LETi!§LATÍVO

CAMÂ&{ Ml]§rClPÁ'L Dn l,roltfÕ rRÁltCO MARÂNfiÃO
Rto o§ sÍLvÂ

32- A cxccução do objcto ssntratado 5€rá autoriTádâ mediante assinatuÉ do prescnlc lsrmô de ç1oúrtrso
atrâvés de s€u oídeoadoÍ dc despêsa ou eisdÀ I qucm e$i d€legrr compêt{ncia,
5.3. À smissão dâs ].lotas de Empeúo ou OÍdem dc Seniço (OS), bem coü:o. sua rctificãção Ê/oü
çancilaaento. tatâl r)u pârciá,t serào iguâlmcot€. autôrizâdss p.la mcsÍnâ aúoÍidârre que as originou,

6,1, Nào st'rá admitida a subcootrataçào do ob.ieto sôúrralud:

CLÂUSULÀ VII - DA§ CO§:DIÇÕÉS Df, PACAMÉ]\-TO

7,1, O pâ8âmentq scíá efexrâdo «) prâzo de atc 30 (rÍiÍnr) dias, de laordo corn ss medições âprÊsents{tâs,
nredi.llte sprcscílâção ds ]'Jsta Fiscal ou documenlo equívalente d.vidâmeoas âfe§âd4 juntâíllnL da§
esÍidô?s d€ íl1ularid*dc lisr"sl cm plena valida&. preristas na I*i I 4. I 33/202 I .

7.r- pârâ pafâ,nenl§. â CO§T&ATÀDA dErerá apre§:ntâ, Nota Fiscâl (Nf! cteifidr.m n(xn. dâ
Cô§TRATÂNTE, n8 titularidâdê do CNPITMI' vinçu.latlo sô 0Ígào sompeictltc, côÍrfonne o oÍdên ,m6to
da des!çra pública de a§$rdo com À paÍcela de execr4Âo do objêto, devidâmc . aêsrâds pclo FISC^L DE
CO§TRATO, conrendo de forma clara e lcglve,. no minimo; númcro do cortEáo, íota de cmFÍrho arou
isstrüneúo cquivalente, descÍiçâo do objelo. quÀltitali!§s € os respectivos valoÍÊs, uniláÍio e totsl. A Notâ
fiscat (NF)deverá cstü acornpânhada das seguintes peyas de rÊgulaÍidâd€:

7.1 I . Prova de rcgularidadc fiscal persÍlte a liezertdn Nâsional

7,2.2. Prova de regularidode coÍn â Fâz€ndâ §stxlusl e/ou Munieipâl dÇ domicilioou sede d§
f<rrneccdor, relatita à atiridade em cujo ersrçicio çortrata ou concorre.

7.23, Pro!â dê regulstidade com o Fundo de §arâtüa do Tcmpo dt Srrviço (FGTS)

7.2.4 Prova de inexêlêncis de débitos inadimplidos Érntltc I Ju-sliça ito Trabalho

7.3. Antes de guatguer p*g8rre!úo à CONTRATÂDÀ, a CONTRÂTANTe pod*rá rÊsli:ar consulta aos
silios oliciais de nternet, paro vcriÍicaÍ a malrúsn!'âs das condiçõ*s de hâbilitas§g ê qualiíicr§ro ds
CONTRÂTADÂ, .speeialrflô*ts quâIrto A rçgulrÍidâde liseal, trabalhisra e previrknciária. côndiç§s qll§
implieani dir«amente quaíti:! à efetivsçro dâ liqsidaç;l* dâ desp:sr-

7.4. Para eÍeito de pâglmêÍito. §erá observâdo o disposro na legislação vigentr âpliciivçI, qur o à§

reteÍ,ç:ôÊs tribuúÍias, rscolhimÉÍrto e/ou fiscalizaçào dos respccri. os cncargos e obrigsçÕes in§ituidas por
Lei, era espccial, rr:lativos as I§SQN, INSS e FGTS. conforme rcgimc da CONTRÀTÀDA.

7.5, Semprc que for o caso, ssreo exigidas §0!Lfsssl§làll!0À]i§!.,1ÍN[*L oírl liendiÍn.nbao P.oto§{,lo
lC\íS ,t4,. dr 03 dcjulho de 2009, com âltêrâçô€s postericrus. rêgularncntadô p€lô CON§ELHO NACIONÂL
DE POLmCA ÍjAZENDÀRIA .' CONrÂZ, qug §&bdlsce suâ obíigsroÍiedâds gârâ pa&smênlos I pa.tiÍ ds
l§ d* abril de 201 l.

7.ô. Scmpre que íor o caso, as Pessoas Juridicas (PJ) optEntss do "RegiÍ? EspÉsia,l Unific{do dc
Anê€ãdâÉo de TÍibutos e Caôtribuiçõcs" - SIMPLSS NACIONAL. dcvido pclasMicrocmpr€sâs (ME).
Empresas de Pequcoo FsÍte (EPP) ou Microempreendedor lndividual (MEl), dcverào apres:oor a cade
pagslnÊnto, em 02 (duâs) viss. de€lar-açào na forma doANEXO I V. da lostrução Nonsaliva RFB o' I .234, di
l1dêjansirôde?012(ad.4o,ircisoxl,c/can.6"). t/;.

/'t*-
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E§TÀDO DO }IâRÀNHÃO
P'ODER LEÇI§LATIVíJ

CÂ§IÀNA MI,NTC}PÀL DE ?OR?O §RANCO t,
PLENARIO O§EAS co§ÇÂLvEs DA §tLvA

7.t. À CONfneTatlfE, íicâ reservodo o direito ds {§teasào. ôo(s) pagsÍnento{s} dc quâlqls püc.ls
que, &rÍarr€ a cxccuçlô do contÍâto. q{&lqusr que seiâ s nduÍ§?á do aqii*o, nào foí propoísionado dc maocira
sâtisíâtôriâ todâs ss exigô:rcias aveoçadas, ot mesmo, ;»r ineorreçõrs fôrmâis ns aprssúrtasão da Nc*a fiscal
(NF) üu donumeÍnô{§ô complcmentar, àté qss se pÍovidencic ns medidâ§ ta*eadÕrss por parlo dl
cor'J'r§ÁTADA.

7.4. Havendo errôs eio! incorÍeçõss na aprescnração da Nou Fiscal (NF), ou airxi:r. circursúncia qt.c
impe!ã â liquidrsào da desp.sa, estâ reú d€volvida à CONTRÁTÀD.4. para ss csÍ.§õ!s neccasitis§. ndo
rcspondeado a CONT§"ATAN?E, poí gaisqusr sosãrgotrcsult&tes de dr:§o nô liqsidâ{ào do tesp€ctivo
pogãment§. NcsÍa hip{itess. o prszo parâpagamcnro. i nieiar-se.á, ap/x a $mprovaçâo da rê8iülíridade pÕ, psÍtn
da CÔNrRÂTADA"nâ0 âcârÍásrdo qualgrlcr ônus pra a CONTRATANTE.

7,r. Cofitatandô<. qrralquer iÍregulâridaje ds COIiI'RATADÂ" scnâ pmvidcneiada sua &3vêrtênciÀ
palil qlie as pÍEzo de âté 05 Ícilco} die! úteit, rcgulxize sua siuaçâ§, {ru ainda, Íx} nrêslro píazo, âprssentc
sur defçsa podcodo §er ponogado ero l,ína úniea vez,p*r igul pÊrí{xiô, e critéÍio & COI{TRÂTANT§,a qual
dcveá adotar as mrrdidas nctnessáÍia§,âssegurado o conralirório e a ampla defcsa, oâ ísrma da L{i.

7,10, Hivêndo a efutivã cÍccuçào, Í.lativa âc obje{o do contr.rno, os pagaÍn€nltx serào rçalizados
noímalmê §, úé quê ss dc*ida Ptls rêsaisào do con*uq Bola d. eÍBpenho dou inslrumonto eguivalerte,
caso â §QNT'IATÂDA, efi imdimplêÍsi& nào rc8$l&rizr suâ $kuâç*o, §sm pÍFjsízo drs §ençõcs prsvistas
no an. 155, da Lei ro 14.1331202t.

7.1 1. Pars adimplem€nts dÂs obÍigasões. a litulo dc q{ralquer csçlarecirnemo que se Íaçanecessário. será
co'lsidêradô a dars do dia que consta.r corno rmitida a gutorizaçào dc Fãgâmcnto (ordeÍn bqrcária) çÀtrdida
pcla CONTRATANTE. enlsÍdênd§"se por âtraso. o p€riído que exceder o intsrçgÍrü prêviío na 3rüitcm
?.1 d,§ presÊútc âjuste, §xÉluiüdo-ss Ítssleaeso, os pr*ús legâis para pr*cessamcnlo d§ aranss§ôcs firuncsirâs
empregxs pclo Sl§TF,l\rÀ DE PA§AM§NTOS BRA§ILEIRO (SPBl,.

7.12. Ncnhum pâgÂBeíÍo scrá fcito à CONTRATÀDA, que t"§hr sido mültrdâ ras coodiçõss dâ Lêi n"
14.133f2021, ôâres que râl penalidade scj: dsduzidâ de sêus hâvc'Ds,

7.f3. â CONTRÂ'ÍANTE nàó se respomabilizará, em hiprxesc alsemâ, por qualq&f dospcsoquc vetha a
scr eÍeruada pclÂ CONÍRATADA. qrl€ porvçntuÍâ nás tcúa sido ob§o d€ contrrtô. ou ainda. qrr por
qualquêt sutÍo motivo. nãô eíeja ertâbelecido sob r condiçôqs r',ontÍatusis.

7.1d, l.iío cabeÍá" sob bipótê§r algoÍnâ, pãssmsnto e'ou xer:rbolso antecipado, Ílor pÉís da
CONT§,.4T^NTE â CONTB-Â'Í'AD,À, rrssalvarlo por condiçiles devidamc§ae justificodas pela
AdÍnidstmçào, e condicionadas às cxceln iooalidades prc"-ista5 n! L€i.

cl-Át,§uL{ v|lr - Do RcÀJL,STE E 
^I"TER^ç'ÔE§

8.1. Ôs prc{os inicialmente conlaíados sào Íixos e inÊsjrslársis nÕ prâzo dê üm ânô con§do dâ dàls
cont&rüdo"

8.2- APó6 o intçÍrÊgâo de um aoo, e indepc[dentemente de p(rdido do conratado. os píEços iniciãis sêrào
reajuttados. mediante a aFlicasào. pêlô contratântê" do indicr IPCÀ (iodicc Ngcional de Prcço6 ro
Conss§lidor Ámllo), êxclusivamsnie parâ as oôrisê{ôrs iniciadas e conclúd&§ çós a ocorr&rçia da
snualidâdc.
8.3. Nos reâjuíessubscqueÍ as âopÍirrcim, ointer!€g,no mídmodeüm snosaniconardoa pâÍtir dos ef;iro6
tinarrccims do ultimo rrajusrc. ,.. !,

r&dÇÂ DEMfTRIO MtLnOM§§t. N'01 - C§§Tno - 6§97&S00
PORTO FRá§CO - MÁ - C§PJ: 00..r1r.§9$00r-90,
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ESTADO DO MÁRÂNHÂO
PIODf R Lf,,GI§L{TIYO

CÁtr'ÀNA !}IUNICIPAL DE PORTO T*ÀN€O I}'ARANI{ÂO
YÉ§.DÂ SILVÂ

8.4. No çxo de elrs§$ ou nÀo divulgaç.ão dÜis) ldies {s) de reajustamento, o coÍttrôRnle pssrâ â§
côntrôiado â ilnpôrlêrsia calculada pela úhimâ vâriâç§$ eênheei&, liqúdando a diferelrya corcspon&rc
rilo logo s.js{m} diyulged§{s}.{s)indic{s) d.fi ôirivo{s).

1.5. Nas rferiçôes finâis, o(s) iDilice{s) utilizadq(e} parâ rüâjuste seni{lo). obrigarôÍiâ&eÍ*q o(§)
dr:frnilivo(s).
C.ô. Cl§o o(s) lndic€(§) €sta&lecido(s) para Í"aju$ârnrnto rrnha{m) â s€r extinto(s) ou d. quâhuÊÍ formâ
oào possâ(m) mais ser utilizado(s), serqào) sdorádo{s}, esr sub*huiçào, o(s) que vie(em) s sã
drt€rminôdo(s) pÉla legislaçào cntào em vigor.

A.7 , Na ausqnaiâ rre lE€visb kgâl quanro âo indice sub§titrÍô, § pàrics elcgÊÍáo nol.o indicc oficicl, pra
r€4u§amento dr} pÍeçô dô vdor refnaÍlescente, por rneio de tarmo tdilivo,

8.8. {} rtâjq§1s §{i:Íá rielirÀdo por àpostihmeffo.

0,t. Por inter*cse dâ CO§TRATÀNTE, §vo$tuais *lt§'rç.àcs ssÍrlrêtuais podcÍeo sÊr fsÍtfislizara§ §
reser-s§..ãs pslx disciplisã do ân. ll4. da Lci no l4.l l3âüt2 t.

&r.r. O eontrâBdo serô obrignd{, À acsitlr, ílâs mcsüa5 corldiçôes coflÍúluais, acr{sciroos ou
supÍrssõês de slé 25Yo (vinc e cinco por crolo) d§ }'alor inicial alualizsdo do cortrato quc se fizerem
nas obras, nos servisos ou nss compras (art. 125, do mesno diplono leraal).

8.9.2. Rcgirtrus que úo carôrteÍizaÍn &llerasão dô co râto podcm scr reâlizados por simples
apostilã, disPôssada e celcb"\-ào de tÚmo aditiso. ns fomâ & {í. l36ds Lêi o" 14.133. dc 2021.

9.,l. sÀ{} o3,u§ÀçÕE§ »Â CoNTR{TAM§:

Í,1,1, §xigir o cumprimnro dc lodâs â3 sbÍi8âç§c§ as§1rrlridô$ pclo Conrâiârro. &§oIdô esro ô
coll§ill,O § §§§ anêXos.
?.1.2 Ra.§brr o objeto no pmzo e condiçi!.§ Çstet€leçid!§ oo -l ermo deRefcrência

t,1.3. Nori ficsr o ContÍâlado, poÍ cscÍi!ô, sobrê vieiôs, dsfêjtos ou inconçõcs vêíificâdas e objsto
lornecido, psrã que scjâ F]r €le substiruido. rppârâdo ou conigido, Ilo toal ou Êm púÍle & su83

êxpem&s-

?.l,tl, Àcompanhar e fiscaliiar a execuç.ão do cornrab ê o cuÍnpÍimçnlo dasob'rigsçôês pcb
CoÂrraiado.

9.1,5. ComunicÚ a emprcss parô Emissfu dc NÔ1â F!§eâl no quc pcrtence à Pârl:elsinconlrçvcrsa da
exsessão do obj$o, para efeito de liquidãçâo I pôgâmêrto, quândo houveí controvêrsis §obÍe a
execr4&o do objei:. qua o à dimcruÀô, qudidâdeê qsry|tidrde, conforme o aí. 143 dâ Lêi n:14.133.
dr 2Sã.

?.1"ô. §feta* o pagamcnto so Contratado do 1ãlor sonsspondente ao fom€cimsnto do objeto, no
prazo, fonna c e{rndiçües 

"stabelçcidos 
ro pressnle Cootrato. 

,,-..i
,.!.7. ÂpticsÍ âô Contmtsdo âs sançõ6 pÍevistas nâ l€i c acste Coot'sto.

fRÂÇÀ DEMÉTRIO MILHOMEM, N' 0r - CENTRO - ó5.970-{XX)

PORTO FRÂNCO - MA - CI?J: {xr..l{5.519/000r-90,
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E§TÁIX) DO M^RANHÀO
PO§§R L§çISLÁTIVO

CAMARÀ MI"'NICTPAL DE FORTO FRÁ!ÍCO r{Á,RANEÃO
PLtr§Á§O {}§ÊÂ§ GofiÇÂLVE§ t,Â StLvÂ

o

,,1.8. ExplicitrIÍrcnte cmitiÍ decisão sobÍl todas 83 solicitaÇ&§ e nxlamaçôes rclacionadas à
eKecusão do pras€ílte Contrôto. r€6salvados os reqüe rimã:tos msdfesramcnt€ imFaiscÍtres.
ateÍamcÍtc prutelâtôrios ou ds ncúum inaeÍÊss? pàm a boa execuçto do âjustc.

?.1.?. Rcspondcr cvcnÍuais pr"{idos de rscslabeleçimcÍlto do Çquilibrio €conômiçc'Íinarreirc f,ritos
pêls contr{lado.

t,1.9.1. 
^ 

CâmÀíâ M&nisipâl lerá o pÍam dc ol(urn) méÍ, s coots. da dâtn do prst§eolo do
rêqueíimênlo pàr! dssidir, a*rnitida a prorrogaçào motirâd& pot igual periodo.

Ll,lO. Notificar os smil.nlçs d§ ErrantiÀs qua o ao inisio de pfocesso âdmidstrâlivo psÍa
apuoção de descumpíiÍnento & cláusulas coíÍrôtuais.

,.1.11. A Câmara Munkipal não Írspondnâ poÍ quais$rcr compmmissos assuni&§ pelo
Conúatsdo coÍn trrceims, aioda quc vinculados à excçr*to do c{otÍsto, b.m como por quâIq&r dâm
câusâdo a tcÍcêiÍos em eie*onência dê aio dô CotrtrôBdo, de sers emprqgâdos. ptsposlo3 o§
subordioados-

9.2. §À() O§lr.XrAçÔ§S DA CO§fRÀTÀrlÀ:

?Ll. O Conratarlo dêvr su!:Srir todâs as obÍigâçôes çoírsassíss destc ContÍato eêm seu§ &nexos,
asslmindo como qrclusiraroene sêtrs os riscos e ât dêspcsa§decarÍentcs ds boa c pqrfciia ê:§esçtô
do objeto. obrrvando. aiada- as obrigações a seguir dispostas:

?.2'2 R*ponsabili:ar-se pclos vicioc e danos dccorrtnlcs do objÊro, & a:ordo como C6'digo tJt
Defesa do Consumidor (trci-djgJ]7[-dÊL22q).

9,23. Comunicar ao soúrata&ls, ns prnzo má.rimo de 3{ (vinta e quslÍo) hsÍas que antqcrxic E data
da r:ntrcg:, os molivos que iÍsp§!§ibititem o csmpri,nênto do prazo pícvisto, com a dsyida
(ürrplsvâçâo.

9.z4. Ak nd!Í às detcÍÍril8çôes reBüarcs emitidas pelo fiÍo.el os se$ôr do contsatoou sstôtid§&
§úpeÍior {aí. ll7- Il. da L€i l!1 1,1.133. de 2021) e prestBí todo escldscimento ou infirrrnarlo por
êl€s sôlicilados.

?,2.5. Reparar. corri8ir. removeÍ, rcconstmir ou substituir, às suâs êxpcnsês, no total ouÊm parb,
tlo prauo fqado pclo fisçsl dô contrato, oô bcns nr':i quais se veriÍ'ic*rmviçios, dcfcitos ou incorÍsões
resull'Irt€s dâ cxecqão ou dos rnâlrrkis empre8sdos.

?ââ. Responsabi,izar-s{ pe,ôs víêiôs e droos dccorrentes dâ qrscuçào dô objfio. beln to,}ro psr
edo e qualquer dano câusâdo â C&mâÍâ Muaicipal ou tcreçiro*, râo r«luzindo cssa respcns*túlidade
11 íscaliâÇão ou o ueo,xpâúüJneítô daesesuçÀo contratgsl sels essiaâfurte, que ficarÁ sutsirsdõ a
ds§{í}strr dos pagamontos devido: ou da garantir. caso ex§da o valor corÍtsponde*te âss dsÍss
rolridos.

tZ7, O coÍ!tralado deveni entrtgar ao setor rcsponsávcl pcla fis*alizaçâo do conrab"junlü oom a
)iota Fi:al prra Íins dê pagamento, os seÊuiDtes docrunêmos:

,.L7.1. Prova de regularidade fissál pcÍânte a Fozenda Nocicnal

a

rIrÁÇA Df,üáTRIO MtLHOMt*r, N.0r - C§§I'R(} - 65,97&000
P()RTO §lRÂltCO - MÁ - C§PJ: 00..1.aS"§.,§§00r-90,
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§§T.\»O DO MÀfiANHÃO
r§§§R L§CrSlÁTtVO

cÁMÁ,nA,rtu§t§Ir§- §§ po§To trRÁ§ct) MánÀ§tÃo
ru:,lixoosáisç(} DA §TLV.{

o

9,L7.2. Prova de regularidade com a Frzcoda Esta&l.l ê{'oú Muíicipâl do
9.L7.3. domicrlio ou sedc tlo fornoccdor, relsliva À âtividsdc em cujo cxcÍsicio c!útrat oB
ooícotrê-
927A. Provg de !"gulaÍidsdÊ cofl! o Fundo de Carflrtiedo1'empo de Ssrviçô(FCT§),

,.L7.5. Provã de ircÀistêrxis d. débitos inadimplidos peraare & Juíiç8 doTraba.lho.

3"l.8, ResponslbilizaÍ-se pelo ct,rmprimeoto dê tod&r âs çbÍisÀç§cs tÍabâlhistss, prcvidenr:iÁrias.
{isaôi§, çomerciais e as demalr previstos em legislaçào e§tsctfrsâ" cujâ inâdimplêncie nâo tràr|!§lLre e
tespsnsôbilidâde ao contrÀrâns c nào pôdeÍd oneÍiu o objekl ds i:ontrato.

t.2.r. Cornunicár ao Fiscal do contrato, no prazo de ?4 (vimê e qtl3t §) horss, qualque, ocorrtncia
síormâl ou acidêote quc se veriÍique no locâl ds cxccu,çâo daobjers contmruÂI.

9210. Paralisar. por dêtefminaçlo do contraiante, quahtr'Í àlividrde que Íüo cstcjr scodo
€x€cu.dâ dc acordo côm a bôá técricâ ou quc ponha em risco a segurança dc pessoâs cu bem de
icreiros.

?21'l- MântêÍ durante toiJã á riginciâ do contrato, sm cômpâtitilidade com as ol}Íigaçõ*
essurnidrs. rod&s as condiçêrx ex§id* pra hnbililsção na lisitsç§a.

?.2.1à Cumprir, duran* todo n p*rlodo d. eÍecuÉo do csÍtmtir, â .aslrvâ do €â196 prevista r:o lei
pÉra pe$oa çoíl deliciência, p&a n:abilitâdo dá Previdêrria§*cial ou para aprcrdia bsn cooo as

Írsertâs de cargos pÍevistas na l€gislaçâo (art. I l6- da Lei n." 14. I 31. de 202 I ).

?.213. Compmtar a raserva de cargos a que src referc a clársula áciÍu. no prszo tixado pelo firal
do cootrâlo, com a indieação dos emprcgados que prÊcrchaaômÂs tçfstidâs vsgas íaí. I ló. BaÍi{rsfo
liriico- da Lei n." 14.l ii. dc 2021 ).

9.e14. Guardar sigils sobn: tortas âs infoíÍnâçaies obtidx qÍa de{oríôncia do cumpri&cnto do
§*nltalú.

?'2.1§, Arcar com o ônus drcor:Ente dr evctrtual squivoeg n dimensionsÍncnto dosquantitariv« d:
§u& paoposE!, inclusise gusnto âos cistos variávc'§ dccoÍrfitÊs de fatoÍss iÍuros e incaís§, datE tdô
eomplcme á-los, csso o prê,-istô iticialmcntc cm suâ pturss!â nÀo saja ssrisfaóÍio !âra o
aÍendimaoto do objelo ds soúralação, excrto quaodo ocoÍer algum dos sventos âtrolados oo aÍt 124.

ll. d. da Lci lo l4.l33.dc 20?l.

921ô. Cumprir, âlém dos pcstulâdos legâis vigentes de âmbiag íedcÍs!. c$âdual ou municipal, as

írormas de sêgrtIança do contÍâtâÍte.

?â17. Alocar (,§ cmprr:gado* ner:cs*ârios, com babilitaç§n e c{}*hsçimÊn!o âdcquadoq §§ períei§
cunprimcnto das cl&sülâlr dê§1§ cr}Irtrlto, fom*cndo os matcriais. eqúpameruos. fir.t4mrn6§ e
üt$nsilios dÊmandsdos. cqia qLraatirirde, quâlidadc s t síol§giâ deysrlo âtendcr às Íccomsndstôc§
rle boa ticnica c a legislasào de Bgência.

?â18. Oriçnur e wi nar seus empregados sobre os dcveÍts p.eviíos ú Lci no I 3.709de 14 de agosto
de 2018, âdotaDdo tncdidas eticazcs pora protc{âo de da'les pessoais a que tcrrha accsso por lorç.4 da
Êxêcsção dÊste conrato.

a

?â19. Conduzir os trabalhos crm €stÍita ob§€n'eocia às ootrrâs da legislãsào peíine §, c

PRAÇA DEM*T§IO Mlrr{OMrilr{, N" 0r - C§§Irao - ó5.9?G000
PORTO FIIÁ§Cô - lllÀ - CNPJ: 00.$3.§1910001-9$.
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I-STADO DO MAF"\N'HÀO
PODER LEGISLÀTT!'O

CÂMARÂ MUNrcIpaL DE. poRTo FRANco MÁRANI|Ão
osÉÀs coNÇALvEs DA srLvA

ss dctcrminaçõ€s dcs Pôdeíês Fúblicos, mantcndo scmpre limpo o local d* exccuçâo do objao c ns
melhores condiç§es de segurança higiene c diriptioa.

t 2.20. Submster pre'-iamente, por escriro. âo contr&tâ e, para análile . art$v&çaô, quaisqucr
murlanças nos ntetsdss executivos que fujam as espccilicâ!õrs do ;acn:orial dcscritivo or
instrumcrto ecng8oem"

9121. Nâa permitir â *ilizafào de qualqr:er trabalho do mirnor ds dezesscis *nos, exceto nâ
condiçào de aprendie para os maiores dc qualorx &oos, nem permitir â úiliâçâo ds tr&bâIho do
meÍroÍ de dc,roits anos e rir tãttôlho notumo, pcrigoso ou insalubrc.

CLÁ u§ul-Â x - D.,r G.{nÂ:rTlA DE EXf,CUçÃO

o 10.1. ('onforme'llrmodeReÊrênçia

usut.^ xr - rNFnAÇÕEs E sA
ADMINISTNATIVAS

fs

I l.l. Comcre iníaôÇão sdÍnlnisrntivâ" ms têrmos dâ Lci íl' 14-133. d" 2§21, o crnt tlrdoque:

o) Dtr cnusâ À i.rexsrrç§o lxrcial do contrxo.

bl Dü catrse à iexeautão parcial do contrato qu! càI§ê grav* dâso ââiirninistnç& dl .o
funcio$ârnents dos seriços públicos ou $o inEresse cslelivo.

c) Dcr causâ à ioe].êsução lolal do cônrato.

d) Eosejar o rctãrdiJneÂtg dâ cx.cuêo ou da emr€gâ do abjc*o dacontrataçào sam moüvo
j ustiricâdo.
c) AprescnLâÍ documsÍilsção fâlsa ou pÍssta, d(.§la,fçâo felsâ duÍaÍrle acxçcui:âo do conlrâio.

0 Praticat 3lo Íiaulul«tto aa exe<uçào do cootrato.

g) C(,mÍ)orter-Ê §ê Ínodo ioidônoo ou r.omctcr fÍrudc dô qurlgueÍ íl.luÊr&

h) Prsticar ato ,criyo prsviso no aí. 5§ dâ lci no 12.t,16. de lô de a$r$o d. 2013.

I 1.2" §eràô aplic.dâs ao coatratado qua incoÍrcf, Í!â! infraçõcs acima dascrilâs ãs§,9Éinlss sânsões:

o) Advô êosi§. $rasds o contratado dor çausà à insxecutão parsial do confaro. sempre que
nào 3e jusili$âÍ a iÍnposig§o de peaaiidadc mais gravc 1qg §6.§2:-dâ.tsid êJ,}3-de.2gef ).

b) hp{di'reoaü dc lisilâr r csrtÍ3trr, <;uando paticadas ss condstâs d(xictitâs nâs ârínaas
"b', *c" e '"d" ilo subitçm &€iÍna de$ts ConÚato. sempre quc não se jusificar a irttposiSo de
penslidâdÊ m&i§ gra\e (:rL! i6. § .1". d*.Lei n" I r. !l-3".-dc l!!l li.

c) DcclârrsÕs de laidoridade prrâ licit r c coltrrtrr. qurqdo PIitioâdas as condutas
desrritss oas alírtêÀ§ "c", "l', -9" c "h" do subitem acima doste Contrâo, beÍn ssíls nü alíncas "b",
"c" c "d". que justiÍiquem a imposição de peoalidade mais gravc (q&-ll§-§l:lhl ,gi-d-llJlL&
l0l1t. // '.

PRÀçA DEMÉ"rníO MILHOMEI| N.0t - CEtyrRO - ó§97&0@ i*-
nOA,aO ffl^NCO - MA - CNfJ: 00.'l{íí9m00r-90.
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o

d) §tulta:

l. pulla Borrtóris de 0317" íarila8 a lr& .etrl{§iaos por ceEtol por dis de slaâ$
iojustificado sobre o valor da parccla inadimplida, ate o liraitê dr 30 (rrifia) diâs.

Z, multa morstôrip dÊ**6'6?n lÉt s.oto € seis c§!lédl!l8 nôr cerlôl por dia de araso
ittju«iÍicado sobre o ralor total do çqntmto, até o mátimç d§ 20yo (vime po, centoi, p§rr
inobvrvónciu do prazof,xaà*t para aprescdtu2ção, §upt€§*r*réçãü ou r€pr»ição d.l 8{t{rfitrér.

3. O altasa supetior a 6l) dias arrto?izs d Administrqãs apranover u eírinç&) do col,rüspaí
de»twmprimento ou anprimeílo ilregulor de suas clóttstdas, conforme dispõe o incÍso, d<, afl,
lil da Lei n. l1 133. dc 2lr2l.

4. comgreusatória de 2@/o (r inre por cento) sobíe o valor tolâl do soÍrtlro, no çaso de inexesuçÀo
toral do objcto.

11,3, A aplicaçào d8s ssíçôGú pÍrryistss íêís Coítrato nÀo c,tclui, §m hipó{çsc alguma a ob'rlpçâo &
Épamçâo itlegral do dmo sau§.ds âe CaÍtrâtede (ê&-!áó-§t*dêlsi §: !4.113. do 2021)

I l.rl, Todas as saaçõcs prcvistâs neslê CilsÍíâto podcrâo s{r splirarh* cu:rulativumente com a r:rulta @1
l5ô.. §?. rra Lgi no 14,I 33. de 2021).

I1.4.1. Antcs da aplicaçào daúultl s"ú fâsütâd8s deÍesâ do ieterssssdo Íro prazo& l5 (quirzeldias
tÍeis, codado da d&tr dê sua intilllâç§ô (âÍt. 157. da Lci ôo l4.l3l-de 2021).

t I.4r. §c 8 mulrs âplicâílâ c as indcnizaçõcs cabíveis fonm supcriorcs ao valor do psSitnsnao
§ve,ltqalÍn.nte dÊvido pelo Csst:tân& ao ConrÍstâdo. slém dâ Érdâdêsrc rclor. a difêlrügÂ s€râ

'j€$ont{da dà gârântiâ preslada ou será cobrada jurlicialrneíse &§,.|5É.§.8 -dêLgid_l"g-13:._dg
1Àrrl

llÁ3. Prcviamente aô êscâtrriri,ümeotô â cobrança judicial, a mulan podcrá s.r rseôlhida
ôdtiinistrâtivâ.mcnri, no prlzo n6ximo dc 05 (cinosi {ri&1 § téÍrar da d ado ccebimcÍiü &
comuriclçlo enviada peln aul§Íidadê eomp.tcÍnê.

11.5. A rylicaçâo das sançôcs r:alirar-s€-á eÍn prpccsso sdministrativo, que âsseguÍÇ o contadilôÍio es
ampla defixa ao ContratEdo, obseÍvân&§3 o proçedimÊnto prcvisto no câput Ê p..Ágrsfos do âÍl. lsE dâ lei
o§ 14.l3l. de ?021, para as penalidadcs de imp.dimsnto d€ licitiÍ e coorrâtaÍ e de declarâção de inidoneidâdc
parô lisitâr corrúsÍ.

l'1.ó. l.{â oplicsçâÕ dâs sslsôei scrào cônsi&ndoe hgLll6-§.!:ll&rlgij:llLll:Jh 20? D;

o) a naturoza e a gtavidlde da in&açào comctida-

b, al peculiaridadcs do câso caôcÍrto.

c) as cirsunsláncias ÂgÍryãntrs ou âtcnuartes.

d, e danos que dcla provicrcm para o Conratante.

a) a implanuç§o ou o aperfeiçoamento dc prôgreÍrla de integridrdê, corforma soíhas e

I'rrAÇÀ D§MÉT§|{} Mü,HOMrM, i{. 0r - C§§rRo - 6§.970{00
PORTO !'RÂ§CO .. 11Â - CIIPJ: 00..1{§.§{9ll$0l-90.
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E§TA'Ô DO §IARANIIÁQ
PODÊR LEGISLÂTIVO

C TTARA MUNICIPÁI. DE BORTO FNÁ:§CO }ÍARANHÃO
PLr:NÁRrO OSá.ÀS (;O:,i ÀLV ÊnDÂ sll,vA

orieÍrlôsões dôs ôrsãos de côntr*ls,

It.7. Os llos pÍ*vistos como inâôtôes sdnrinistrativas oa l,gln:llJJ!'í&l0al ôü om oúras lêis dc
li{itâçôss e contÍâtos dâ Ádmlrisrâção Púbiica que ambem sejam üpificadoscomo s9§ lesivos oâ Lgi-!:
12-8.16. de 2013. s€r§o apurados e julgdos conjurtame a, nG mcsmos autos, oàsêIvadc o rito
pmcrdinrcntrl e auroridâde competeítc defillidas nâ Eferidâ Lci {áÍ!§$.

ll.& rl prrsonalidadc juridica do Cont*do podcrá scr dcsçon*id"mdÂ sdÍnprc quê ütilizad& côm âbuo
do diÍeito p6râ frcilitsr, encobrir or dissimular a prática dos arss ilicitosp,Ícvislôs oÊ§le Csnlrâlo ou pürâ
prorocar coafr:sâo patrirnouial. e, lcsse çâ*o. tdôs o! erbito3 r&§ sàrções splirâd&s À lessaojurldica ssràa
esierdido3 aos sêus âdminisradorss êsósios rôü podcrcs do adnrinisfração, À p.ssoâjutidicà sucessoê ou à
empÍesa do mcsmôrÀmo com relaçâo dc §olipslo ou controle, ds falo ou de direítô,, com o Conlntado,
ot'sêÍrôdôs, çm todes os §.tsos, o contradit6rio, á aÍnpla d€frÍs s â ôbrigârori€dâde de âoálisâjuriüca píéria
(âí. 160. da l.ci o' 14.133. de 2021),

11.9. () ContÍ*tâsG dcverri at: prazs málúmo l5 (quin::e) dias útcis, conado da dals ú€aplicsçào dâ
§ançào, inl'ormârc môrltsr ârualiirados os dados rêlativG àssôr4õesSrela lplicâdss, p 

" 
nns do publicidÁds

no Csdastre l{acionâl de §mpresas lnid6oea* e §usÍ}Ênsâ§ {Cei§}s na {âdâsúo Nae ioiul de §tnprcsas Punid§
{Cnep), instiluidos ss âarbitodo Poder tirccutivô federal. (Át!. l6l. da Lêi Ír" 14.133-dr202,U.
'll.I0, As sansÕês & impqlimenlo de licirâr e contíalâr e dc{lara4ào de inidoÍEidade pars licit r ucoÍ ratar
são paas lvei s dê rcabiliiaçào na formâ do g& l 6l d! L ei n" 1 4. l 3 3n l

It,ll. Os debitos do caatÍBtado parÂ çom a Câmara Municipal conlÍftsntc, rcsuharúcs de multa
admirislratira aou indenizaçôcs, nào isscritos em divida ativa poderâo s€r cütpeosâdos, lotal ou
,lônsialÍnenlc. com ôs lréditos dctids psl§ rrferido óÍgÃo decôf'eflles deste m!§mo sonarâlo ou da oúÍo§
§sntrâio§ &dmirisbãliyírs que ô contntad$pss§!§t cotr o m€sÍnâ ôrs§a sÍá cootÍat0ttc. {e fsmu d8 Instruç§ô

§ormativa §EGE§1I{E n" ?6. dc l3 d{ ôbrll dê 2t)24.

CLÁUSULÂ X't - D.T EX'TT:TÇÂO CONTNÁTUAT,

l?-1, No c§o dt sortrraE llo-coüÍasso*. § coÍttrato se exiisgue quando cumpridas as obrigrçõus dc
â$brl§ âs pârrc§, aiÍíiâ qsc isso ocôrÍâ êRtes dô pÍazo cíipolâdô perâ t&nlô.

12,r" Se as obçissç§§ oãe forem eumpridas no prazo estipuklo, â vigência ícarÉ prorrogada aG r
conclusào do objcto, câso em quc dÊveni a CàmnÍâ Municipal prori&oci8râ rerdeqqâsâs do cltílogíimr
fixa{b pâra o coÍrtÍ€to.

t221. Quando a nÀo conclusâo do conmro rcferida oo item ankrior dctorrcr de cu.lpa do
côomlâd9:

o) fi(ârâ elc co§stitüldo e,a m*r& ssndo-lhe âplisôr.8ls ns Íesg:cliw* sanç&s adniniírerivâs.

b) Poderá a administrâ{Ào optir pcla extinç&r dc conlrato e, ncssÊ casc. adourá as mÇdidâs
adrnitidàs em lêi P3ra a sontinuidade ds execugão sôntJíusl.

12.3, No ceso de corlratos dr íornccim.lao! cortír|ll6. o cofllrâto se cxtingue qrralds vencido o pÍa!,
oçlc rsiipulado, iÍrdep€ÍidrntÇmente dç t"€m sido cumpridas otr ào as obrigagôes de àI§bs ôs pôÍt!§

o

0 contrato pod€ ser esúr,lo âol€s do prâzô oêle firàlo, sêm ônr.§ paro o Conratante, qualtlo

'/t- ''

Pe4,ÇA DEMÉTxIO M!LíOMENr, N" 0l - CENTRO - 65.9?G0ü) | r'P -
PORTO FRÀNCO - MÂ - CNPJ: $.id5.5.a9/0001-90

ij§ntru€nle§.
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rh n=-tlã

Ê§1'ÀSt' rc} §Á&.A§!{Ào
rúD§a L§Gr§I",À?t!"o

cÀlrÀRá. xlr§lct r,§, § r&&Y§ r&{§{:{} §{À}t{}t§Â{}
t),r §tLYÂ

e§lâ s§ô iiispssçr {rt {r§di*s oí$§nertârias paaâ s1la ei}nii&r.rid&{tâÇs qnândc enteff}:r q§!: § *&âtrâl§
nãü ,nâis lhe ürbrese vãnlâêê,r!.

133-?. À extiaç&l n§*tâ hit)ôtssê â§{rne.â &ô r:t.óri.rl;: dslâ Ci} anjversárii} ds iro*ü§l§" rrssde q{§
Liljs â ssrllisãtâo rJo ronrraado lx!§ *{rskrdât1te l}esse se§liilo (l}rs pels rx}§}§ , {dsi§} ,xê§{§ de
ânt€€§.lessiâ dss§€ dâ

'12.3,3. eso â nstíliüâçãs de sãs-§sstinsid*Cs do çxntr&to dê *u§ l!âlâ esresübili:le ücêlts eorn
*resss d* ? {dôi§} Í!êsss d& dâL. ds ani!ârsáíiü, & eslinç§ú c§r*t§u§l ssüí§&f epós 3 {dol§} mss§s dã
data da c,omunicaçâ,r,

12.{, Õ cêstrâtô psds ssr sxlir1rs s.§1es ds ssspdds§ &§ ôbrigôç§*s *e}e xtipulailes, ÔI} astasds prars r§}c
Íixado, por a§m dor modr?§s pí§rlsrôs nü êeisq tlld§, Lei 11: }dll:§l.besr c§ss arsi*âyelmsllte.
§ssssü!"düs s firntrâdltôrio e a arnpla dcli:s:l

12,4,1. :,irstJ biÉfc$t. aplrcam-* urmt*Ír os aíns(§ I l8 e l r9 do ÍnrsÍtrs-Lr.i.

te4:. À âll§r§tâo sôcial ou a &oriiii*ç§* d& linslidadr ou de §$lÍstsÊ dil smpr*§â rôo en§;ar§ t
tessi$Ào sô n§ô res§i sir ssa iôpâcidsdê {re sc'|riluiÍ í:} ro§lrât{:.

1L43. §e a opraçác implieer mud;a.nçe dl psss$â.ir:rrldiclx csn rãradâ, der.erâ scr ftrntalirado rermô
êditi?§ tlal" §t1€râsãs ss§jsirâ,

1â§, ô ttnnc de rcs(isâ§, §ernp.§ q{rs pssslysi. §çtii prs§€dido:

11,5".l, §alanço dos êysntôã {r}nrrâ{§ais ]â cwpridos ou pareraknrnte r:rrxpridos;

12,§.2, &el*çâo dos pâgtmtílts§ .i§ efsl'rsd{rs e ainda dc,r,"idc*:

1t §3, .tnd§!:ireç'§*I e trruJtas

lâá. "4 exinçeo {ô ror}lrâlô sâo r.§n,i$§â ôbie* pxra o í*.*i}ilsci§itr1tô dô Ccsêq*ilibti§{tssômi§}-
,isâ{eciro, tripotsse e§1 que será toneer,lid; isdcnir$§-ao !§r rnsis de ttrrro ind.§izalrÍio &&-!3tsâe!§'d§
l.ri ô.§ 14.I Jl- de 2iD I r.

EI í§rLÁ xtrr* §Â 1)

13"1. lrsffnbiré nÇ cqnt§{ar** di...ulgar ô pr§e§!§ iústr§,.*{*ts sô Pô{râ, }'lôsiôo&l ils Çotltri1r3ç&s públie.â§

{ll§fP). {qurndo far o car:o) ,:â rsnns p{ç{isrâ ff} §*-.34 dâ lre, 14.13}. 4§l!l2]. ê i§rxrissânrsss ns
rssp§*livs sitls s§sial m líleÍnêt, em ô.l'§$ar: a$ gn-81§21, da lçi.{r. l: -§l?. {g 3§Li, clc g§-&§::lssis§
Y.-íl§ {lssss ô. ?1 4. dejgl;.

at"Áu§r|;{ xt} - §ô§ cà§o§ {r§Ít§§$§

l{, l, {i}s çasoç çrnixor *gáo dççidid*s pslô {§â§§rân!§. §ê§*nd* x dixpos.isôrs côr*idassã Í.ei n1 14J ià
r{ç,20}! e der:rais *oraas lxlerair *plic§v*ir *, §ubsidiâriâ§}§írrê, §ssusil§

ar dispo§ç§* És§{idâ§ r& Lei &" 8.0?§,..dr '!.9S :§adis§_!§-&&§§-d§jb:§s&!d§{ - §§s,rsa} e
priôctfi{ls §{.al: d$s §*rar§çs.

P&ÀÇ.{ rr§M!.3*,nü §!r§t{!§t§M, §" {ii - c§§T&§. ó§.§?0-{»r}
fô&?O llrÁ§e§ * MÂ - Ç§PJr ô§,4{§.§{9§§&r-§,

{ _1,,a'-*
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§§'rÂ§ô D() lvtÂRÂN HÀO
rod}§a Lf§rsLÀTTl,§

CÂMÀRA MUNtCIPAL DE BORTO FRÁ:\( () ItÂRrr.iiHi()
Pt-ENÁRrô i)§ÉÁs cõlÇAL!-E§ DÂ §ILVA

a

cL{t:suLt xv - DO FORQ

15.1. Fiça rrleito o forrr da Comarca dc Puío i'raoço - MA. para proces,§âr ejulgar qualquc. contrsvêtsií
lcsultâqte do costÍato, que Íúo possam ser diri mldâs âdministrâliramcnle. comexc lustro d! qualquet oatÍo, pot
{nâis pritirêgiâdo que sejà.

l§-2. § í!§r êsrarcm as paír3, jstas s açordadas, a presçíle §$d§ars foi bvrsdo sm g! (alirâ.1,vLr§, dÊ

igu*l teor e forma JxÍa$re as teíernrstâs abal'ro arsimda§ para.que ,lrsd§:ã §€us eí.itos jurídico§ e lc8Âis,
comprorne!ÉÍd§.sc a cumprir !od33 ss c§,1ügúcsdispo$s nsste ajgsÉ e rc qrr a ele se vimula

.'" r/;
POR Tg TRANCO - MA, 2 l DE JANEIRO DE 202s

ÂN NOC Â DA Slt,§Â

coN

\IOTA â RODRIC ÀssE

Cârnâra
Ar.!Tt

Á

a
§ob n§l 310001-38

§ILM DA fYlO'fA P§&§lRA
Iteprcsentânte Lc§nl

í.' ÍRATADO
'rf,sr0Mt rifl.A§:

Nadc: r\ afit.lr".'14 lYu..;.tlJre- .65!i-a:cl,F: 1,,. ,._, . ,,

{ I

§ornc
CP§: ,13§ 6(1. t[3-]o

PRÂÇÀ DfMÉTlalO t}{IL]lOr!r};M, i{'0r - C§§TId0 - 6§.970-fi}0
PORTô §'§Âttlcô - §À - C:!PJ: 00.4{§"§,19,§00r-90.
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tr§"Áx) Do r\íARÀriHÃo

POD§,N L§CISLATTVO
CÂ,lrlARA MU§ICI?AL D§, foRTo FRAi.1C0 ILARANHÀO

rr-rxÁnro o§É.ts cõxç,rivrs DA sl"Lv.â,

o

ÉSTAD,O DO MARANHÂO

CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE PORTO FRA}ICO. Í.llA

EXTRATO M TERMO OE CONTRATO N.O OO}2025

CO§TRÂTANIE: CÂMA&S MUN'CIPÁL DE PORTO FRÂI.ICO, §§ÍÂOO DO MARÂNHÃO,

inssritâ no CNPJ n' 0S.445.§4§§001-90; CONTF*TÂDOi MOÍA E RODR1GUE§
Â§§E§§ORIA E CON§ULTOÊ.IA LT§A, CNPJ sob n"12351"873m01-28; OBJÊTO: -
CÕ§TRÀTAÇÃO DE EMPRE§Â ESPECIALIZADA PARÁ PRESTAÇÂO DE §ERVIÇOS OÊ

COI.{SULTORIA EM CONTROLE INTERNO PAR{ÂUXILIÂRNÀ§ ROTINAS OE TRqBA$O
DO OÊPARTAMENTO DE CONT*OLE INTERI,IO DA CÂMÀRA MUNICIPAL DE PORTO
FRANCO-MA ConíoÍme coídiçôês, quantidades e exigêÍcis estabelecidas no IERMO DE
REF§RÊNC|A: AMPARO LEGITL: Lei n. '14.133, de 10 de abril ê 2021 VALORES: 0 valor

dâ relêÍidâ mntrataçáo ê de R$; ?0t,ôl!0,1X) (Duzentos e um rnil e seiscentos reais), por
'12 idoze) meses; DATA OA RAIIFTCÂÇÀO.21'01t?f,25. DOTÂÇÃO ORÇAMENTÀRH:
§ôlâçá00ç&'nonrária:01.031.0001.?002.0m0 - MANUTENÇÂo DA CAMARÂ MUNTC'PAL
Eterientô dê despesa -3.§.§*3§.00 Serviçoo de Consu,toria, SIGNAIARIOS: Pôlâ

conrrâlânte: §r. Jo§lvAN NÂGUE}RA DA SILVA, bra§ileiro, ca§ado, agente politicô,

inscrilo no CPF sob o n0 235.4§0.09$72, Presirjente dâ Çâ ara - Pela contratada: Sr.

§,LMÂFRAN DA MOTA PEREIRÂ, BRA§ILEIRO. SOLÍEIRO, EMPRSSARIO, poítadoí dâ
Carleira de ldenbdade (RG) n'129808419996 expedida po, SESP/I/A e CPF: n"
651.570.52191 residenle e dom'ciliado oa Crdâde de Riâchâo -MA

prl.rÇÂ DENIÉT§O MItltOMEill, N" 0r - Cr§T§0 - ó5.970{ru0
PORTO SRA§CÕ * S{À - CNPJ : 00.{4§,§.19/000 l -90.

O PUBLICADO NO II'U§AL DÂ CÂi'ARA

o rA. A)1-/JJáü-§

RE§PONSAVEL

I

I
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§x-!aÂÍe oâ Ã}1oârzÀdÀn e§ ,*iÊxt6,âirloÀcê
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,{x]}&rÀ rr. l:Jre2s.
e:gttlrçÀ* À0${r§isÍerÍ1vÀ r{' ô3r:0:§ ..

c§$nÂ ôautalcrF& Dr coELHo xETo
a1,1§* oÊ ábr{Mí§Íc C'{ !{tÍÁ{.ÂÕ

cÀ!t^râ HUxtoPÂt DE coullaÉ . .. ....

a ÉxrRAIl Do coriTn^Ío xr 0: É J?rr025, oli . , . . . . ...
iilliÀnÀ xux$crÀI ot t6 ltpÉ Do titElo

:]t{tft* t!6§LAxlt§ §* 9LQr:5 _,_.-,..,

eit{A*Â t{{l!rrcl}Ât Dr rÂ?§&Â ...,........-...,......
§Ê:§r-t0 l"!Sl9l"Â111I3,'lt. t;/:§:5 -.,.-.....-..

cÀsÀÂ, t{§tsictt^L §8 §âs ssso§
Po§rÂ*tÁ !$ 1§r?s:5 qi§d§ §§8§f Â §ú,§,âÁcÁ0 §§ i3{§13 &a !âc!{r,!§r{1o cr{ §(}!r§5Àô sf Â(Ô&§o co§ Â L§l a{ $!&?§ld .*-.,.

c,iadÂiÀr{lrrrér}Âa oêru{e$ rô tdrÂÂxsÂo,.......
Âyr§* §t s&$ürÀçÀs ,É {a;ÁcÀo ...,..............

cÀsÀsA Éusl(,pÁL BÉ tgrsÍo ......
L§iÂTt §0 CünÍÂÂ"|* l*t t§,1í!t?9
{tTâÂÍ& ro câ{ÍRÂ]l§ ,{, úi1§uo:5
ã§trÂ?a ,o et]§tllÂÍc §r §ê&?t:§

c !'laRÂ r{uxtcl?ll of poRTo fRlH€o
t§lP§çrJ§ §Ê iÂnrlcÂtÀú § tít§xr6!§,t§Àot

cÀMA{Á trtgr,IítpÀ! §t !*!§t}rt{tt }ut§,Â
cÀiia\^ *úhrc|rÂl D€ ptfsiDÉ{TE otrBÀ

lr nÂ laoxlctp^L ff slo i tÍ{unoo oâs rrat{ôÂgatâÀsv Á\,Iso oa iJcryÀüic pr!ÇÁo ELíÍÍ{ô}i[O M. 90@à?025- sq.p ..... 1:

l:

qÀ$ÂâÁ ,{{,,t},ctpÂ! }f ÍÀ§9§ fâ'Â§ôs§

rr§§À* &§-rr§til{o §*. 0crt§25
Fâ§6Â§ t'-êt§*X§ô §!" §0dr:r?§

p&,jÂo E.5rF,ôfi EO rt' ocln025 . .... ........-.
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,ül.í oÂs cÂM n§ ltrllüprrÍ rsst{ 2?

ÂYrso oÉ sot-tcÍtÂçÂo Dr aolA{Âo

lvr§o Dr Sorrr^{lo ot coT tÀo
Â Cúínará lt uni(ipal õa r!írco (b tlôrlnl.éo . §d aLrrvé, da Coml.rgo
d! Controtâ(&, ríàô;t"gtr o ií!{.6Ír êlri ôbiê. {ott§ôe5 de êreítllah
i,rt!ÍÊ!rad6 gaía o obl€ao: crataôtaíâo de eíÍprêga de ea€anhrda paíô
ivôlj.çto dõ coMi!ôes ltsic§ r çnír*!r'is, ,liç3tzâíàs de o!.ô, ç
Êlibôrôíào de projetoi da únlenhaaia ,rri , rtftri?'li, tdêqüàílo a
anrllulen§áo da rô.nodd int!íno§ d3 clr?:irê |rt§1ú§àl d€ ,en(o dc
M .nbà§ - ,,,t.Â" O re.§blmêfito áõ5 ,.§rostss têrá inÍ.io àe t{]o§h dq
d.a 26102t2025 e eÍ(crírndo.iê às 1tü0 ds dls §r§&:ü2r, Átra!*§ do
e-&ô,| l,Cltôcgocmjün(oô0anàil.doryr al, pr€3encl&rmeí1t€, no
e:pcdllnt. romp.eeNlidg .irs 08:ll$ is l:r§1 §, l!..ts à Clinar.
Lrnidpâ! d€ ,un(o do l4.r.nido. ri§rêdt rlâ Áv- 8!!! ,.rtôr. n' :10.
Cêr'ttrq Jun(o dq Mar.nhlo " iiÀ 65-l9G@,

JlllKo do Màránhào. tll. 2{ dê íaÍÊílirô lrê 2§?5.

ÍxÍnÂTo og côtaTRÂto lr! 0§t/1o15

rxTRÀro D6 col,rÍRÁTo

ÉxlRÀÍo 0O COI{ÍfaÍO *. 005120:5: tiOCÉS§â ÂOâlttllgt?*?l. ftr
00.§0312023. â!ítí.nr! . Cr$pcns. d! lir{â§aô âs ü011?025.1Cü1,

'ÁiTES: 
CÁ$ÂhA ÍUiIICIPÂL OE LüRI'TÔI§À, CNPJ:

69-428.r381fi)0!.50 c à empr.$ fAÂtlClSCÂ eü§E BÀÊÂO§ }IANIrNS
0À §llvÁ, .o.Ír ta<,. à R{râ §oro§a nE 324 - Crlttrc - CÉP: 65.395.000 -
Lorêto - l{àrànhào. Ins<íit' no CilBndf: rob a n lir,5r6.8tgt0001.a1.
OBJETO Convriaçlo dr !ôprêsâs pô.ô o rlrlrasínenlo f,ô.aalado da
rrnrloímai ÊôÍô o3 têrvrdoÍei e tolhô! e aon,fiat pitío iu9írí às

n.re5sú.d€r da câm!ía rnuôklprl da to.«s,q{À 845€ Éc,ÂL Â.ti!o
,5 n dà !.1 t{.r33n021. v}GÊxqÀ: .t{ 3f12J2025 - v^Lol6!08Â!:
Rr7.{,82.00 (S§ta ínil . guaro<ant$ ê rlt4nta a (bir íia§}- Rf,€uRsos
ORçÂÉeNT^ÊIOS: Or .ecúí'oi o.çrtllintádo! plrô (ob€rtüír d,o
prlrente Coôtralo coíeíão à coÔta áa Oqra{lo OtçôüantlrJr do
Or(ancnto em y,qoí rlô Clíôrô ,al,niairr- Oota(ao Orçtmanlárir:
0!.0!1.0001,2.001 ' M.n!r(€§!lê e tl.]n.aonamÊnlo dô câm.í.
Münl<iral. EllriÉnta dê Detpêaar 3.3.90.3o.0t - lllrtértrt de Conaníro.
Lor.toJlld 2l óe í§ve.liro de 2025. J§§é dê r€ru! Olivd,a Gomeg -
pr§d€nre (À càrflàl-ô lruriqpal. - f8Àr,lo5cÂ Ér.EÍE 8^Âios iuÂíxs
DA SLVA . PrôpriêlórÉ.

qubkedô 
9o?: LüC[AlAA ÊÊnf5

Coobô ide,llfiçêda.r Srb4r?i*reie§6j

EíÍIAÍA O0 çOXTXÀ:S 
'l§

Fh"4!&c

CAMÂRA i,tUNlclPAL DÉ LORÊÍO

txÍRAÍo Do collTÂÁÍo t{e 0(xl1Q25

€rlRÂro 0E co|tÍÂÂic

E)*RATO 0O COtÍt?ÁTo Xr 0O{É025r aROtÉSs0 ÀDlÀlfiltTâAnvô §
00.0061?025. lsrnrqnle á 0ispênra dê Li.tlõçáô $! C§tÍ2O2§lcLll.
pÀRÍE§: CÁíÀÂÀ itut{lcttÀ! DÊ LoÊ€Tor,,tÀ, cl{pr:
69.428,X8/00{!.50 e a emrrrr. R C §48§O§ §Áân!t5 & CtA tYOÁ -
MG. (orn r{de íu cdlír0 de LontortlÂ â P.aíÀ }&Á §«rà§rô da L..at§
?ú ll3 - Ccntrâ - CÊP. 65.89t-000, inr«it ss illpJ sob s número
0§.1!§.515/0001'15. OBr§TOr CorrtÍ.1rçlo íe rn*.e'§ do Ítt1io fnr! o
Ío?neaimanto parc€lad§ da mtl{tiait ds lxpêdilrlê pàr€ lupdí n§
nÊetsjdô(,3s clô Grm.'t Suoicl9al dÊ Lq.etoítla. 8nS! LE§&: 

^nbo75 [ d. Lel 14,133n02t. VICÉüilA: ôtê 31n2r?ô2s - VÁLO§ ôt08Âr
lt!9.383.22 iTrinrà ê rbve mil, tra:?âlca ê oitêrlaô a lí& !€tú ê vintê ê
dols (cnràros,. RÊCURSOS ORçÂMEXIÂÂlOS Ot Íe(u,sos

^Em€nláno' 
paíô cobêítüra óo pÍ€'sÍite Cont ãtD aoaEíâo â coíl! da

Jtàçáo OÍ(arnent&,a do Oíç!Ínmro êín vigo. oa Cà:ru'r l,lunr<rpor.
Dotà(áo Oí(àínentáÍiâ: 01.031.0rO1.2.0q1 " itàÊutençao €
fun(ionômênto dê Ciínô.. ttuniairal. €lerneôt! <te Oerpeta
1.3.90.30.00 - l,aal.i.l óe Con!!mo. L..ÊtotxÂ- 20 .le ierê,êirc de
2025. lqré d! lC3ug C[iyliía Gontas - krairante dà Càíraíà p!$r$ciptl. -
À C 8AÂROS MARÍIIS & ClÀ LÍDa. ME - hobaÍo Ca.l§§ 8.íí!r ta.'!Úlg
- Só(ro PÍorí1etáíio.

ÊfiRÀÍO DO COTYIIÂTO Í{! 006120}5: Rde.eête ro pÍegào

nr (EV2025tCiíL. P.q<Ê§3o Âdmínktritlvô ô, 06-00a2025. PÀRIESI

cÂMÀRÁ MUSrCrPAr 0Ê LOÀEÍOJ|,iÀ irt3rr*à ôO CI'PJ IMF) eob o í'
69,128.11810001'50 e à er"xpl.§ ülRÂtlOA COI|EÂCO OE D€RNADO
DE PEÍROLEO LÍDÂ . Ept. .ôíl1 

'edê 
ia «drd. d. LoÍltoll4Â à Âv.

Coroôêl l,l.nôel sôn(àn.. r-! 40O- CEP: 65.193-000, lÍlÍrl!ô 
'|o 

CLPl
Ío§ o número 0a,698.701rtú01{5. O8rÍO: con§âlôçâo d. cmpíes!
parô forn!(rmeito ptr<ll3do de camb.i!fueis plrt rugí;í at
rc(eríd.des d, CrÍÍrrra §unlaipàl re lr.eaaüt.iÀ §âSÊ LEGÀL| Ârngo
t, d. 1., r{.133f2021. $Gêllc& 0a toito} rÊse. - VAOR G!OBA!:
R1117.060,00 icento ê dilel§etc alil c a§is€nlâ Íeài3). RaCuRsOs
ORçaUÊNÍÁRtôsr Os r.(\rÍrôr oÍÇôsenlá.ior 9à.ô cú.nurà (ro

pÍc§antê Cortíato a!í.arrs I a§41â dô tôttçlo OÍçô,ttnláaià do
Oí!.mento en vigoí dd CitnllS §!ti{ll.l Íro et.íçí.io do 2025.
Dot.çâo Orçlm.nttr,r: 01,911.§001.2"§01 - Mtnutençao 9
fúoclonàm€óto dà Câmâ.a §lniilial. f{srôirtlo d! De§rltt:
3.3,90.39.00 - outío! 5eíl,i{!§ dê I§rrêto6 B:!a rrsldka, LaÉtof'lÀ
!4 do íevíÉrío de ?025. ,o!§ ,€ r.§Jr Oltylk Go§&r - Plrridçnb d.
Cámrr. Munl.ipil - LlMf{oA COra§ÀCE Ot !Én vÀDô Ot }ÉrRÔrSO
LIDÀ . €P9 - Cteollson Cafi?ir§ de iairóâdê - só<i§ Propn8r§io

,rb§.ád, púrr ltler§RÁ lÊif5 8lÂios
Cod,go *re,'!lri€adr. t86t37, 9 rf bE a7 eel4 I 3 4, e,.4 tü 1 t

cÁMARA üUTIcIPAL oÊ PORT TRABco

Dgspaclro oE iÀÍtatcÂúo D€ tr{Êxl6t8tloaDE

DEspÂcHo D€ RATIFrcÁçÃo DE naExtctSllDÁoÊ

o P'.&do pc': Eo|lrn4 F€íÍEiR^
C é d lgo idenn k a& í abd97 7 2 S Nl 7 arg 5 r a, 3 í8 ba rà2 | 7 b

?uô,te,o ror LttC,,r!^.A r§âas iâOS
Cédloo ide,|.tÀcdór. d89§ 

'd'bc3rt8§7reeela, 
íO5k86 tc

R.f.: PÍo.c5r! Â.t.núÍrtrôúvo íl, 00i1l20?5.
I PrEeeso de lftrbibn§lde ne. 043.20?,
2. Objeto: coitrÀÂTÀçÁo Dr Ê§PÂr§À €spEclal,zaoÂ PÂR^
pREtrÁÇÃo oÉ s€Âvtcos sE eolrsutroetÂ Erí coxIâoÉ 

'rrERtaopanÂ AUr(úAR r.lÀs 10ÍtxÀ§ oE ria§Át @ oô 0€PÂRÍAI Êxro oÉ
coxmoLÊ $lrEixo oÂ cÁr{Áx,Â À{.mtcrpÁ! DE roRro ÍnÁlrco"riÀ
3. Contr.trdr: t40tÁ ü l§§ll3uE3 ls3c530ita e
corsufÍott tYDÂ
4. Cl,!P,: 12.3,Lt73/Sôl€t
5 valer Contratuüli 8t :â1.§OO,OO lD.aa!,rtar . lr,r mll r
talrllíllot í!aBl,
Áítuaâ,ldo.Ílê Srê o p.oadiÕents de aô.r*ât çào epif!Í!d! re
eaaonta! .!!u,ôrnEôte dstê{&olgido, e attôírdo oiú! pr§taatta o
iitaÍlrse É (ontÍa!ôçro ql1e á§, 3:1ssro à iô*&raôsào Ôo Oíocasso.
RÂttfiCO à decs§o ara.â{Ít rlo Tê."!no da lnexlgíbilúadê d€ àcordo
(om ot sêu, pó9íqi fuoolment§t.
PoÍt.oto. êíetlve.§€ à <or*rata(!ê- a6ín lnerigiôilidrde õe lkltàçlo.
5ê9urúo o d6posto !dntô.
ShÊÍí!.'e !4rr9 l,liiío.!! teÍír1or Ftúlilrrê* oo pràlo lcgal.
Mo ,r.Eo - MÀ 2l da ,ànêrÍo de 2025.

cÀMÂna Muxtctpal De ruNca D0 LÁRAr{liao

wt*w,uvcm.com.br 8/la



T
üarau ,"àrl.l?:!
DÀ5 dl.§r6 r*JllBgrls

JOSrVÀrl fl§6ur§Á §A SllVÀ
Prê§det.lle da Ct§lât3

Prlík.do &. tvà í)AO Átv§s PEnãrÁ
C*t9o da lt í 6. *ot : M 3 7 2 60Sbü 2 8ô3ttb 3 tl 5 4 3 aú 1 t6 9 I

€ÍÂDô 0O r,lÀiÂt§úo
cÀrlÂr Mr,lal§pÁr §* poi,l, Êi§co - 14À

:rnÀÍo Do i[*r'r§ ôt çor{rRAÍo N"o &3"rô25
cüNlx.§ar,ITE: §Á$â8À liruNrcrPÂL DE POqTO r&{r!CO. §íADO OO
HÂRÀ{HÀô.iôscritô!}ê((F, 00.4.15.54§rgc6l-90; CAfiRAÍÀOo:
MOtÂ Ê ÊODârcUÊ§ ÀS5ÉSSOR|Â C COXSULTô{'A LíDÂ. Ctrl 5ob
nrl2.3sl.873i0o0l-2E: oBJETO: - CO ÍÀArÂçÀO DE EUPR€3Â
ESPECTÂUZ,§Â PArÂ PREíÂÇ^O OE SCRVKOS DÊ aO§SULÍOR|A Étir
COI{ÍÀOLE l§lERl{O PAiÂ AUXIUÂR r{Â5 iOIl,lAS DE ÍRABAI]iO 0O
oEP rÍarÉ§.o §E coi.rTrou [ÍÍEÂ]lo oÀ cÂ{ÀRÀ HUxlclPÂ! oE
9ORÍO fRAltCOliÂ ContoÍfia condiçõcr, luôntidrdas a €rigàôoàs
rgr.bde(iltar nê TÊlllo 0E ÀErÊRÊnclÀ Àl{P âo LÉGAL: ler ne

14.133, d. lç t. ôb.il ú. 2021 V^LORI§i O eôlor dà rêí.rídà
arôtàçio é de f,t: :01.600,00 (ou.cntor e !r m,l e sêrlcentos
7ãÉ) po' 12 tõore) me.ês: DÂIÂ oa RAnfKrÇÀO: 2110I/2025
ooÍaçÂo §âEÁMt ÍanrÂl
OotNçôooríÀln ,rán.r01.031.0001.2002.0t0ô - §ÃttUTEt(ÀO Oâ
C3MÀRÀ àl!{lelaÁ: E*m.§to d! .,a'pêsô .3.r.90-15-00 s€rvrçor dê
Cqrsukoílô. 5lCtÃfÂÂOS: PeL contr.trater Sr. rOSrrI! NÂGUtlRÂ 0Á
slLVÂ, bí!91e1ío. (a3ado, ôq!nt. politl(o, iírc.,ts ôo CPf 3ob o n!
235.490.093-?2. Píê.rd.ntê d. Cârnôía - P€lê (ontí.t.d.: tr.
Grt"HÂFRÂ§ 9Â taorÀ pEâU8À, BRAs|É!RO. 90L1!'RO_ Él'tPRESÂÂIo.
po.t oo. dà Càaeirô {re ld.ntrdad! tRG}r t1'129840,419996. lrgêdidê
poÍ SESpl} Â e CPf: t' ô91.570.521-9f reridê.tq e dsmirilj.do ..
c'&Úê oe ttàcÀêo .t'(À -/,"' tuôrl(.do @. MT,DAO NWS PEREmA

ard{r 8&rn',?crdo'1 c0, 1 ) rcrrk?fr,&decl d€97 dt 4 r2a2ü

txÍâÂÍo Do Í€Rr.ro ot colÍtaÀÍo

f,xÍRAa0 00 Tlal.{{, §l

ÊS'ÍÂDÕ @ N^IÂNHÂO
cÀr,&tÂ SurrrclpÀr o€ L{ÉÂDo }aovo - taÁ
Ê)«itÍô oo ÍERMo DC colrTiÂTÕ N.r oo5-zo2!
cotíÍtt7^x?ti 

^ 
CÀMAM rruNrclPÂ! DÉ PoRTo FÂÂi{€o, ES'^§O

DO lrÂÊ.Át!HÀO, rns<íità Âc CHFJ rr 00.{45.549,/0001-90;
coffitlrÀto: fUL!1O P€ÀE|RÂ OE 

'RÀI{CO 
- l.lEl - SUpE[8YTE

l§tÍrât,tíCÂ q§Pj io 4a,rr1.22ô&001-361 9fl8Íot - ContÍll!(ào dê
eíip.ê§â ê§se(ial,!ôdâ ílo íoíoea;,l1attto da soluçio de rtí9ahin{
l,íôni§tis5la ao vlvo rm .!da §o{itt ilrload óc video, aolttgt df
ôrilr!! d§ltâl §ditadol pâr. ,§ §r5§§ê5 desárr§ 1rõ Càttlàía l.lüíldr§l
d9 PoJt{, Êrff (§ - }4À. êín (ontonnldàdr Íêl§t dê R§ícíêncl& §arA(O
IteÀt r !ât §{ l{.1r3, de 1§ do .b.tl re 1021 v LOieS: O vllo. dô
íê{l{iôà (ontÍ.t(áo é de R3 62.1t0.00 (rasseít a dols mll, {crto.
(i.qr,entà rp!É). Dltl Dl xrD(riErclo: 24/o1/202{. m?AçÀO
oiçAxExtÁir t ootxio: 01.031-§001-2.0!2 - N.nqtrnçáo dt
Árividàd!5 Âdrn,ni§trôtÍvas dà Cltnara ,lun<rpal. €le.Ílêôtô da díápa§ô .

1.3.§í.19 - Oqtíos Sarviços dc J€rr"i.os Pérsot ,uridl<!.
slc Ál.Állot! P.rà (ontr.t .tê: 5Í. Jorie.n togociÍa d. sllv.,
§râs.tê;ro, .alôoo, a9€nlê prlÍtico, iàxtilo no CpF tob o nr
23t.r90.0§l-?2- pÍerll,lnt€ d. crriêra " H! .oalrat ía: 5Í. futvis
9êrêúê r* artn{o, bÍôtilii.o, enrpr§táió. portôdor da ddulà dt
de,ltidsdê êr §?t1019 . 95p.tÂ * a$ rr §!S,a5!,542"9r.

P!,ã,(tdo rt. fYÁríOÂO Áat ÊS trâttlÁ
C&! 9o áâatfic rdo.: adé€5,35.182b5a881748a31d<tt dâê

:xTRÂÍO OO ÍÉf,i{O OI COi{rRÂTO

êírr,0 go ilaifiHÁo
cÁt{aÀq fir,§§lP^r oE r.ÂJÊaoo I'rov§ - §À
§ÍrâÀ'r§ Dô Íta,lo oc Got{lilÍo 3 ê6202t
(oxrâÀ?ÂàtT§: Á cÂMÀnÀ !{uÍ§}pAr ,§ poiÍo ÊiANco. E§rÂ§Ô
lr0 itÂLÁlt'lÃq, inscritâ no Ctlp, or !9.4{5.J49/00Ó1.90i
COI?tÀ'ÍÀDo: ôÊOVÁNE PLACI9§ §ILVA " GÍtlllSYS ltafo rÀIlCÀ
gê§r§r liJdd(r d. dríclto tiv.do, h§cri!à .tt CllPl 2!.Sl,8E9E!01-lll
O!rEÍO: - Cont-atâ(ao de êmPtesa !§p.<ializàdt para pítst §ro d.
g€ívr{gr d€ í€..(10 c op€.aílo (b§ ai§tÀ1tas dÊ loftraÍe dc rcLÍio
eLtíônka (oín s9o.te t+oka prÊJeidaa e à #rK'a. óltpcíúbin açaô
dê equigàmentor neaeldri6, ôiutt€' da dado§. paíaoat.i2aíao,
tíêirno€nto de pctSoal e consultoriô t!)cngâl paíô àtendll àt
n€celridàde3 dn cârirra liuôlirrà, ê Porto frln(o - lí4, el'l
c$naorn dtde Í€Ítr,. de ReíQ.êôciâ, À§?AlO ltc& têi ne 1{'133.
t . l? §ê §brrl d. ?021 vALOif,§! o r§!§Í dà r!Írí64 (ontíàtrÉo { de
R§ §1.§:0,0S {§§trôôtn e uÍo mil. §it«§nlos s vlntt reâir}: D§l ,l
ÂuÍoxrÍÀçlô: ?ôolnrl4. oo?À§À§ cnçl!{E§ÍÂf,u'r ootrçl§:
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PODER LECISLÂTIVO
GABINETE DÂ PRESIDÊNCIA

CoNTRATO Ne 004/2025
CoMPRAS E sERVIçOS COMUNS - LEt 14,13 2021

PROCESSO DE ORIGEM
lnêxigibilidade Ne 003/2025
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025

OUETO CONTRATUÂL
Contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria técnica ao controle interno da Câmara
Municipal de São José de Ribamar/MA.

§
VAI.OR CONTRATUAT
RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais)

VIGÊNClAS CONTRATUAT
lNlClAL: 31 de janeiro de 2025
FINAL:30 de janeiro de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

CÂMARA MUNtctpAr DE sÃo JosÉ DE RTBAMAR/MA, cNpJ r|e 07.s23.4o0looo1-20
Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro, CEP: 65.110-000 - Sâo José de Ribamaí/MA.
Sr.3 Francimar Lima Silva Jacintho, CPF ne 705.718.563-49

DADOS DO CONTRATADO
ER|CETRA ASSESSORTA CONTÁB|[ tTDÀ CNPJ sob o ne 26.771.0OO/(x'01-89
Rua Almeida Tamandâré, 128, Centro, Arari/MA.
Sr. Messias Ericeira dos Reis, CPF ne 034.5f6.243-97

PRúMBUtO
Aos 31 de janeiro de 2025, a CâmaÍa Municipal de São José de Ribamar/MA, inscrita no CNPJ ne 07.523.400/0001-
20, em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021 na presença de testemunha5 abaixo
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em
epÍgrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusutA PRIMETRA - DO OBJETO E DA VTNCUTAçÃO (art. 92, r e )

CNPJ: 07.523.400/000 I -20
Av. Conçalves Dias. s/n - Centro, CEP: 65.110-000 - São José de RibamarMA
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PODER I,EGISI,ÀTIVO
GÀBINETE DA PRESIDÊNCIÀ

1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria
técnica ao controle interno da Câmara Municipal de São José de Ribamar/MA. de acordo com as especificações
e condições definidas no TeÍmo de ReÍerência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela

CONTRATADA.

cúusurA SEGUNDA - DO PREçO (aÉ. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) em conformidade com a

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Item Descrição Unldade Cluant. RS Unit. RS Mensal RS Total

CONTROLE lNÍERNO - Orientação
quanto ao cumprimento das
legislações referentes ao
controle interno, em especial as

lnstruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão-TCE/IúAeas
Portarias da Secretaria do
Tesouro Nacional - sTN.
- Acompanhamento das ações da
Controladoria Geral do
Legislativo;
- Auxilio na elaboração de
estudos e propostas de
metodologia com o ob.ietivo de
avaliar e aperfeiçoar as

atividades de controle interno da
instituição;
- Propor, quando necessário, aos
órgãos de Administração a

normatização, sistematização e

1 padronização de procedimentos Mês 72 RS 20.000,00 RS 20.000,00 RS 240.000,00
operacionais, no que tange a

administração orçamentária e

financeira;
- Elaboração de Relatórios e
recomendações do Controle
lnterno;
- Elaboração e implantação das
normas internas operacionais em
todos os setores;
- Auxilio na realização de
auditorias sistemáticas sobre os

recursos, mediante fiscalização
nos sistemas contábil, financeiro,
orçamentário, de pessoal e

demais sistemãs administrativos
e operacionais da instituição;
- Orientação dos ordenadores de
despêsa e servidores
responsáveis pela gestão

orçamentária, financeira,
operacionãl e patrimonial sobre a

CNPJ: 07.523.400/0001 -20
Av. Gonçalves Dias, s/n - Centro, CEP: 65.1 l0-000 - São José de Ribamar/MA



PODER LECISLATI\'O
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

forma de prestêr contas;
- Auxilio no exame de processos

de prestação e tomada de contas,
compreendendo a

documentação instrutiva, as

demonstrações financeiras,
gestores e demais responsáveis;
- Acompanhamento da aplicação
dos limites estabelecidos pela Lei

de Responsabilidade Fiscal;
- Auxilio na análise e

acompanhamento dos
procedimentos licitatórios desde
a elaboração do edital até a

homologação, inclusive os
processes de dispensa e

inexigibilidade;

vAtoR ToTAt" - Rs 2/rO.00,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encêrgos sociais, trabalhistas, previdenciári05, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos eÍetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação. em especial as cláusuias específicas quanto a

forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o cêso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúUsUI.A TTRcEIRA - Do PRAzo DE vIGÊNcIA Do coNTRATo
3.1 - o prazo de vigência da contratâção terá início na data de 37/07/2025 e encerramento em 30|07/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2027, e, em cêso de serviços e fornecimentos contínuos, poderâo ser
prorrogáveis por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência seÍá automaticamente prorro8ado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não Íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato,
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CúUSUI.A QUARTÂ - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII E XVIIU

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, as5im como os prazos e condições de

conciusão, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusurA QUTNTA - DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vr)

CNPJ: 07.523.400/000 I -20
Av. Conçalves Dias, s/n - Centro. CEP: 65.1 10-000 - São José de Ribamari MA
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PODER I,ECISLATIVO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele reÍerentes encontram-se deÍinidos no Termo
de Referência, parte integrante a este Contrato.

cúusutÂ sExrA - Do REAJUST€ (en. 92, V)
6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6,2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reêjustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado
a importância calculada pela última vaÍiação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5 - Nas âferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nâo
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotêdo{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusurA sÉrMA- Do oBRtGAçÕEs pERTtNENTES À rGpD
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informêções pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de
14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
êdministrativo, independentemente de declaração ou de aceitaçâo expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finaljdades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boê-fe e com os princípios do art.6e da LGPD.

7.3 - É vedado o compartiihamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do êrt. 15 da LGPD. e dever do contrêtado eliminá-|os, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 50mente enquanto
não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub opeÍadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia,
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
7.9 - o cONTRATADO deverá prestar, no prãzo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificêda mente, quaisquer
informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cêdê acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos.

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvid05 em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou
recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

CNPi: 07.523.400/000 | -20
Av. Conçalves Dias, s/n - Ccntro, CEP: 65.1 l0-000 - São José de Ribamar,MA
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

cúusurA orTAvA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (an. 92, V )
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercÍcio, na dotação abaixo discriminada:

PODÊR: 01 _ PODER LEGISLATIVO; ORGÃO: 01 _ CÂMARA MUNICIPAL; UNIDADE: O1 _ CÀMARA MUNIC'PAL;
1.500.00.100.0000 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE APOIO A CAMARA; 3.3.90.35 - SERVIçOS DE

CONSULTORIA.

DOTAçÂO ORçAMENTÁRN
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúu§utA NoNA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRÂTANT€ (art. 92, X, Xr e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

9.2 - RecebeÍ o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no ob.jeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparâdo ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimento5 manifestamente impertinentes, mêramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta)dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4e, do art. 137, da Lei n-o 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contrâtado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusurA DÉctMA - DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XrV, XVr e XVlu

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de Íornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, 13 e 77 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações .egulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

CNPJ: 07.523.400/0001-20
Av. Gonçalves Dias, s/n Centro, CEP: 65.1 l0-000 - São José de RibamarMA
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10.6 - Reparar, corri8iÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou
dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantiê, caso exigida, o valor correspondênte aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATÂDA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATÂNÍÉ;
10.10 - Comunicar ao Fi5cal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);
10.14 - comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrêfo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-105, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrâtação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 714,ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequêdos, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os mateÍiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência,

10.19 - Orientar e treinar seus emp.egados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste
contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estritâ observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - SubmeteÍ previamente, por escrito, ao CONTRÂTANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dêzesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

cúusutA DÉclMA PRTMEIRA - DA Exr çÃo coNTRATUAt (art. 92, xrx)
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impôe ao CoNTRATADo o dever

de reêlizaÍ a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.
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11.1.2 - Se as obrigações não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciê ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2 - Em se trãtando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado.
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode 5er extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo CONTRATANÍE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedôncia desse dia.
11.2.3 - Caso a notificação da não-contin uldade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratuâl ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

11,3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
poÍ alSum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo paÍa alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balênço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
11.4.3 - lndenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131, caput, da Lei n.-' 14.133, de

2027).

11.6 - O contrato poderá 5er extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na Eestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso
lV, da Lei n.s 14.133, de2O27l.

cúusutA DÉctMA SEGUNDA - DAS TNFRAçÕES E SANçÕES ADMtN|STRÁTIVAS {art. 92, XrV}

12.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamênto
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratoi
f) praticar ato fraudulento nê execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quêlquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1q de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

CNPJ: 07.523.400/0001-20
Av. Gonçalves Dias, s/n - CentÍo, CEP: 65.1 l0-000 - São José de Ribamar/MA



§

CÃMAPA MUNICIPAL

SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR

À CASA DÔ POVO

!w
ui?;i@

PODER LECISLATIVO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

i) Advêrtência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei ne 14.133, de 2021);
ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2021)j
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e" , "Í" , "8" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d" , que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei ne 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) MoratóÍia de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de at.aso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

aprêsentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoÍiza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento ir.egular de suas cláusulas, cgnforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de20% a 30%
do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alÍnea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplacação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de 2021],.
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa {art. 156,

§7e, da Lei ns 74.733, de 2027).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

útêis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2021).
12.5 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis foÍem supeÍiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo CONTRAÍANÍE ao CONTRÂTADO, além da perda desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada,
quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 {trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contrêditório e a ampla
defesa ao CONTRATÂDO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitêr e contratar e de declaração de inidoneidade pêra licitar ou

contratar.
12.5 - Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1-o, da Lei ne 14.133, de 2021):

a) a nâtureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTEj
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de contÍole.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também seiam tipiÍicados como atos lesivos na Lei ne 12.845, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obse.vados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personêlidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticê dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessorê ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRÂTADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoÍiedade de análise juridica prévia (art. 150, da Lei ne 14.133, de
2027).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento dê licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 153 da Lei ne 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONÍRATANTE, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contÍato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusurA DÉcrMA TERcETRA - DA GARÂNT|A DE EXECUçÃO (art. 92, X[]
13.1 - As regras êcercê dê prestação de gârantia na pÍesente contratação são as estabelecidas no Têrmo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CúU§UI.A DÉCIMA QUARTA - ATTERAçÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de

2027.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se

fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à previa

aprovação da consultoria jurídica da CONTRAÍANTÊ, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês {art. 132 da

Lei ne 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

cúusura DÉcrMA qulNTA - Dos cAsos oMtssos
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n-o 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, su bsid ia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de

1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUsUtA DÉCIMA sExTA - SUBcoNTRATAçÃo
16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

cúusurÂ DÉctMA sÉTrMÂ - DAs DtsposrçÕEs FrNArs

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais dipiomas legãis

17.2 - lncumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na Íorma pÍevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em

CNPJ: 07.523.400/0001-20
Av. Gonçalves Dias, s/n Centro, CEP: 65.I l0-000 - São José de Ribamar/MA



PODER LEGISI,ATIV'O
CABTNEI'E DA PRESIDÊ\C'I,{

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2027, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. 72.527, de 2077, c/c art. 7s, §3s,
inciso V, do Decreto n.7.724, de 2072.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de 5ão José de Ribamar/MA, para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e, da Lei nq

74.733/27.

São Jose de Ribamar/MA, 31 de janeiro de 2025.
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